
ESTADO OE MA'l'O GROSSO 

LEI Nº 1.570, DE 5 DE OUTUBRO DE 1 951. 

Abre no corrente exercício no 

Tesouro do Estado, o Crédito Especial 

de Cr$ 250 000,00, para o fim que esp~ 

cifica. 

Faço saber que a Assembléia Legi'slativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 2 - Fica aberto,no corrente exercício no 

Tesouro do Estado, o Crédito Especial de Cr$ 250 000,00 (dy 

zentos e cinquenta mil cruzeiros), para pagamento de mil 

(1 000) exemplares do livro "RETRATO DE !.lATO GROSSO", de ay 
toria do Jornalista FAUSTO VIEIRA DE CALPOS. 

. " Artigo 22 - O valor do presente credito sera cQ 

berto pelo excesso de arrecadação que os índices técnicos au 

torizam a prever. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em CUiabá, 5 de outubro de 
1 961, 

o • , 
140- da Indapendencia e 73º da Republica. 


